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	CIRCULAR – EDITAL Nº 034/2010

	
	

	RESPONDENDO A CONSULTA FORMULADA REFERENTE AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 34/10, QUE TEM POR OBJETO ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO DA ADUTORA DO SÃO FRANCISCO (REGIÃO DE GUANAMBI), BEM COMO O APOIO À FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DAS RESPECTIVAS OBRAS, VISANDO REFORÇAR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA DAS CIDADES DE MALHADA, IUIÚ, PALMAS DE MONTE ALTO, CANDIBA, PINDAÍ, MATINA E GUANAMBI, NO ESTADO DA BAHIA, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA:

REFERINDO-NOS AO ITEM 7.2.5 “B1” QUE DEFINE “SERVIÇOS SIMILARES” A ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E A FISCALIZAÇÃO/SUPERVISÃO DE OBRAS DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA COMPOSTO DE: CAPTAÇÃO, ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA, ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE LODO, ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS, ADUTORAS E RESERVATÓRIOS, NÃO ENTENDEMOS A INCLUSÃO DA EXPRESSÃO “ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE LODO” UMA VEZ QUE REFERIDO DISPOSITIVO É PARTE INTEGRANTE DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E NÃO UMA OBRA INDEPENDENTE. NOSSA ESTRANHEZA É PELO FATO DE QUE, EM GERAL, NÃO SE DESTACA NOS ATESTADOS TÉCNICOS AS PARTES MENORES INTEGRANTES DE UMA OBRA MAIOR COMO É O CASO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA. APESAR DE POSSUIRMOS VÁRIOS ATESTADOS DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DÁGUA COM ETAS COM TANQUE/RESERVATÓRIO PARA TRATAMENTO DO LODO ADVINDO DO TRATAMENTO DA ÁGUA, EM NENHUM DELES CONSTA EXPLÍCITA REFERÊNCIA A REFERIDA “ESTAÇÃO”. DIANTE DO EXPOSTO INDAGAMOS SE A CODEVASF PODERIA RETIRAR A EXPRESSÃO “ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE LODO”, QUE NÃO TRARIA QUALQUER PREJUÍZO A FUTURA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS?

RESPOSTA:

NÃO.

EM ESCLARECIMENTO À RESPOSTA, FOI PREVISTA NO PROJETO BÁSICO DO SISTEMA ADUTOR, ESPECIFICAMENTE, UMA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE LODO. O TRATAMENTO DO LODO É UMA EXIGÊNCIA AMBIENTAL, CONFORME ITEM IV.1 DA LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO CONCEDIDA PELO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) (PORTARIA Nº 11.890 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009, PUBLICADA NO D.O.U. EM 27/11/2009) A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF.

IV.1) PROJETO EXECUTIVO DA ETA, COM MEMORIAL DESCRITIVO E DE CÁLCULO INFORMANDO SOBRE O DESTINO FINAL DO LODO ORIUNDO DO TRATAMENTO.

EM COMPLEMENTAÇÃO, NÃO HÁ A EXIGÊNCIA NO EDITAL DE QUE O ATESTADO SEJA ESPECÍFICO PARA A ETL, PORÉM, CONFORME O SUBITEM 7.2.5, ALÍNEA B2), ABAIXO TRANSCRITO, É NECESSÁRIO QUE CONSTE DO ATESTADO A “RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS”.

B2) DEVERÃO CONSTAR PREFERENCIALMENTE DO(S) ATESTADO(S) OU DA(S) CERTIDÃO(ÕES) EXPEDIDA(S) PELO CREA, EM DESTAQUE OS SEGUINTES DADOS:

1. LOCAL DE EXECUÇÃO;

2. NOME DA CONTRATANTE E DA PESSOA JURÍDICA CONTRATADA;

3. NOME DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S), SEU(S) TÍTULO(S) PROFISSIONAL(IS) E NÚMEROS DE REGISTRO(S);

4. RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS;
DIANTE DO EXPOSTO, BASTA QUE OS ATESTADOS APRESENTADOS COMPROVEM A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM UM SISTEMA ADUTOR DE ABASTECIMENTO, NOS TERMOS DO SUBITEM 7.2.5, ALÍNEA B.1.1.

CONCLUINDO, SERÃO MANTIDAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL, E AS LICITANTES DEVERÃO ATENDER A ALÍNEA “B” DO SUBITEM 7.2.5, CONSIDERANDO AS ALÍNEAS B.1.1 E B.1.2.

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÃO
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